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Esta disciplina terá seu programa definido em função do andamento das pesquisas que estão sendo realizadas no 
departamento de Ciência Política. 

 
 
 

Programa: 
PERSPECTIVAS DE PESQUISA SOBRE JUDICIÁRIO, POLÍTICA E CIDADANIA  
 
A disciplina tem o objetivo de apresentar os principais modelos teóricos de ciência política e sociologia do direito para a 
pesquisa sobre as relações entre Poder Judiciário, política e cidadania. A revisão abrange trabalhos sobre o Brasil e outros 
países, particularmente os Estados Unidos. 
A disciplina tem unidades: 
- modelos e dimensões para a análise do Judiciário: o debate internacional 
- o Poder Judiciário pós-88: o debate sobre a reforma judicial e o acesso à Justiça 
- a mobilização dos direitos, o Judiciário e a cidadania 
 
 A primeira unidade apresenta uma revisão das pesquisas sobre o Judiciário, dos Estados Unidos e em perspectiva 
comparada. São apresentadas teorias que trabalham em três dimensões: estrutural, institucional e das interações 
estratégicas. Os trabalhos apresentados abrangem os temas do Judiciário e os poderes estatais, as relações entre juízes, 
atores e processos políticos, os impactos das decisões judiciais sobre as políticas públicas, a construção e a ressignificação 
dos direitos nas interações entre Judiciário e atores sociais.  
A segunda unidade apresenta trabalhos sobre as instituições judiciais no Brasil pós-88, apontando para as mudanças 
políticas na época da Constituinte, as reformas institucionais desde então, assim como os debates teóricos sobre as 
ambivalências e contradições do protagonismo político dos juízes. O intuito é estudar a ênfase do debate brasileiro sobre a 
questão da reforma judicial e problematizá-la frente a outros debates e questões importantes vistas na primeira unidade. 
A terceira unidade apresenta trabalhos sobre a chamada ‘judicialização das políticas públicas’ e pesquisas no campo da 
mobilização do direito pela promoção dos direitos de cidadania.  
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Atendimento: em horários a serem marcados com os alunos 
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